
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Gabinete do Ministro-Substituto André Luís de Carvalho 

 
 
 

 
 

  
 

 

 

TC 002.052/2015-6  

Natureza:  Tomada de Contas Especial  
Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Caseara - 

TO. 
Responsável:  Valter Ferreira Santana (413.917.211-87)  

 

 
 

 
DESPACHO 

 

         Acolhendo o posicionamento consignado pelo Ministério Público junto ao TCU à Peça nº 15, 

determino o retorno dos autos à unidade técnica para que promova nova citação, a qual deverá 
observar os aspectos ressaltados no parecer elaborado pelo Parquet especializado. 

         À Secex/TO, para as providências a seu cargo.  
 
 

 
Brasília - DF,        de junho de 2015.                

 
 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO 
Relator 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 53087210.


